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1. GÊNERO: 

É o conjunto de expectativas, papéis, gestos, linguagem, roupas, profissões,

posturas e comportamentos que se impõe a todas as pessoas quando nascem e que

tem como base o sexo biológico, definindo o papel e comportamentos adequados

na vida em sociedade.



No trabalho

Existem outras realidades que precisamos conhecer e respeitar:

Foto: Europpean Movement | EU e http://mercadopopular.org/2015/07/uma-perspectiva-liberal-sobre-identidade-de-genero/



2. Dados da OIM





2.1 A SUPERPOSIÇÃO DE OPRESSÕES:

Tuíla Botega afirma que não é por acaso que:

“... ser mulher, trabalhadora, estrangeira e

indocumentada conjuga uma série de marcadores

identitários que vinculam discriminações e condicionam

o projeto migratório, incluindo o retorno, e que pressupõem

o acirramento dessas condições de vulnerabilidades

configurando um ciclo vicioso”.

In: Por um olhar mais humano sobre as mulheres migrantes. Migramundo. 22. Nov. 2016. Disponível

em Migramundo: http://migramundo.com/por-um-olhar-mais-humano-sobre-as-mulheres-migrantes.

Acesso em 30.09.2018.

http://migramundo.com/por-um-olhar-mais-humano-sobre-as-mulheres-migrantes


3. DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO:

- Convenção n.º 111 da OIT:

- É ato discriminatório toda distinção, exclusão ou preferência

fundada no sexo ou outros fatores, que tenha por efeito

destruir ou alterar a igualdade em matéria de emprego ou

profissão.

Exemplos de práticas discriminatórias: exigência de teste de

gravidez, não contratação de mulheres mães; anúncios de

emprego que excluem mulheres; diferença salarial entre os

gêneros e assédio sexual.



3.1. Compatibilização da maternidade e encargos

familiares com o trabalho:
- Dupla ou tripla jornada:

- Imagem: Gazeta do Povo. Disponível em http://bancariosam.org.br/multimidia/noticias/282-com-jornada-dupla-

mulheres-trabalham-7-5-horas-a-mais-que-homens-por-semana



3.2. DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO

- A atribuição de tarefas e lugares sociais diferentes e separados para homens e

mulheres, em que a atividade masculina é mais valorizada socialmente e ocupa

um papel hierárquico superior.

- 6.12. Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência

contra as Mulheres (Decreto de Lei nº 11.489/2007).

- Em memória de vítimas canadenses assassinadas por Marc Lepine



4. ESTRATÉGIAS E FERRAMENTAS PARA SUPERAÇÃO 

DA DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO: 

a)Educação crítica

b) Respeito ao direito à autonomia e à integridade do corpo

c) Respeito à individualidade

d) igualdade de remuneração e direitos no mundo do

trabalho: Art. 7º, XXX da CF;

e)Condições de trabalho equitativas:



Obrigada, Brasília! 

andrea.gondim@mpt.mp.br
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